
ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1594/2021 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação e 
Suplementa ção por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências " . 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. l Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e Suplementação por Anulação no 

valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) proveniente do convênio n° 

02391 1/2021/DPCN Ministério da Defesa - tendo como objeto aquisição de equipamento de 

construção (retro escavadeira). 

• R$ 260.000,00 (duzentos e se/senta mil reais) pr\veniente do convênio n° 

02391 1/2021/DPCN firmado/com o Governo Fede \l por intermédio do 

Ministério da Defesa. 

Art. 2° O presente crédito r ferente ao convênio será co rto com recurso 
proveniente na forma prevista no §1°, 11,/lo Art. 43 da Lei Federal n04 . 32/64 ;  

Parágrafo único. O detalha/nento do crédito previsto nestl artigo conterá como 

fonte de recurso conforme disposto no knexo único. 

Art. 3° Fica autorizado a uplementação do créd 	referente a contrapartida do 

referido convênio poro de anu 	forma pisto1, III, do Art. 43 da Lei 

Federal n°4.320/64 
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Art. 4° Fica incluída na Unidade Gestora do Município de Buritis/RO, na Lei 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2021. 

Art. 5° Fica o executivo autoriza criar e 	lementar ficha se necessário for para 

dar agilidade ao desenvolvimento de su s ações. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

Gabinete_eito do Município de Buritis - 
inte e se dias do mês de outubro de dois 

mil cAnte 

RONADI RTJI1UGUE DE 011  IVEIRA 
/ 	Prefeito do Muricípio 	\ 

ít~ n wl 
Te4tUm Io Mwi191plv d. BurNa  

L 319 

(jTri1ja I'cst errJa 
Assessora do 	bicaao e Aios uucidis 
e AIinrentaço do Portal da Transparència 

Mat. 8866 . PMBIRO 

p 
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Fone: (69) 3238-2383 - cNPJOI.266.058/0001-44 
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ANEXO ÚNICO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 
02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

'
BRAS E SERVIÇOS P1 

S 04.122.1008 - GESTÃO DE PROGRAMADE INFRAESTRUTURA 
04.122.1008.1198 —AQUISIÇÃO DE REIRO  ESCAVADEIRA CV 02391\l/2021 DPCN 
Categoria de Despesa 	 / Valores 
FICHA 706: 4.4.90.52.00 - Equipanntos e Material Permanente R$ 260.000,00 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

REQUERIMENTO 

Uso do presente para encaminhar Termo de Convenio e Plano de Trabalho referente ao 

convênio abaixo relacionado, no intuito de requerer abertura de crédito especial para posterior 

aquisição dos bens pactuado no convênio, informo ainda que o referido convênio será 

executado pela Secretaria Municipal de Obras: 

Convênio 
	

AQUISIÇAO 	DE 	RETRO R$260.000,00 (Convênio) 

n°909954/2021 /DPCN 
	

ESCAVADEIRA 

R$40.000,00 (Contrapartida) 

Total: R$300.000,00 

Sem mais. 

Buritis, 28 de setembro de 2021. 

Atenciosamente, 

T 
1'hvia Duarte 

Secretária de Planejamento 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06, Buritis/RO - Fone/FAX (69) 3238- 2383/2486/3860. 
CNPJ 01.266.058/0001-44 - CEP: 76.880-000 

e-mail: seinp1an(buritis.ro.gov.br  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA GERAL-SG 

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL N° 
909954/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
MUNICÍPIO DE BURITIS/RO. 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, 
inscrito no CNP.] sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 

Programa Calha Norte, UBIRANTAN POTY, portador do CPF n° 569.290.567-15, e Carteira de 
Identidade n° 109.682.061-6 MD/EB, nomeado pela Portaria n° 3.743 MD, de 05/09/2019, publicada no 
Diário Oficial da União de 09/09/2019, com fundamento no art. 90,  II, e art. 23, X, do Anexo VII da 
Portaria Normativa no 12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, e o MUNICIPIO DE 
BURITIS/RO, inscrito no CNPJ sob n2  01.266.058/0001-44, doravante denominado CONVENENTE, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador 
do CPF n° 469.598.582-91 e da Carteira de Identidade n° 504.848 SSP/RO, RESOLVEM celebrar o 
presente Convênio, registrado na PlaIa/brma +Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 
2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n°6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado 
pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações e Portaria 
Normativa n° 1 15/GM-MD, de 26 de dezembro de 2019, consoante o processo administrativo no 
60414.000295/2021-17 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem 
como toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente 
do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos 
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE: 

- Termo de Referência, nos termos do art. 10, § 1 0 ,  XXXIV, da Portaria Interministerial no 424, de 2016; 

II - cadastro do CONVENENTE atualizado na Plataforma + Brasil no momento da celebração; 
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III - plano de sustentabil idade do equipamento a ser adquirido, conforme art 21, § 13 da Portaria 
Interministerial n°424, de 2016; e 

IV - .. .(outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de 
Trabalho). 

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput 
desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até o dia XX/XX/XXXX. 
Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) 
pelo CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), 
o CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o 
prazo previsto na Subcláusula Primeira. 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 
21, § 70,24 § 3° e 27, XVIII, da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do Termo de Referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a 
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Termo de Referência, custeado com recursos da 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de Tomada 
de Contas Especial. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes: 

- DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 
sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, 
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao 
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso 111, da Portaria 
Interministerial no 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II- DO CONVENENTE: 
a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 
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b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

d) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

e) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em 
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de 
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste 
instrumento relativas à execução das despesas; 

f) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica 
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no croiiograma de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

g) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema; 

h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

i) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como na 
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 
contas; 

k) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

1) facilitar o monitoramento e o acotupanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convénio, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto; 

n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação 

no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas 
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

p) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 
deste 	Convênio, 	consoante 	o 	disposto 	no 	Manual 	do 	DPCN, 	disponível 
emwww.defesa gov,brIarquivos/pmgra ma —calha—norte/manuais/ 	 itratos-repasse-normas- 
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instrucoes.pIi e na Instrução Normativa SECOM-PR n 2  2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substitui-Ia; 

q) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se 
destina; 

r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
Interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

s) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio; 

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual; 

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

v) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

w) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

x) exercer, na qualidade de contratante a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF; e 

y) observar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil. 

z) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria interministerial n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liheraço dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso do 
seu término. 

Subcláusula Segunda. A prorrogaç10 além dos prazos estipulados no ali. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016 (seja de oficio", seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas 
hipóteses de que trará o art. 27, § 3', da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VÁ LO R E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho, conforme a seguinte class , ,_ação orçamentária: 

4117 



1510912021 12:23 
	

SEI - Documento para Assinatura 

1 - R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 14.144, de 22 de abril de 
2021 (LOA), publicada no DOU de 23/04/2021, UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho n° 
2021NE000056, vinculada ao Programa de Trabalho n°05,244.6012.1211.0011, PTRES 195743, à conta 
de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 188, Natureza da Despesa 444252; e 

11 - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que trata o art. 
83 da Lei n° 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO/2021), estão consignados através da Lei 
Orçamentária n 9  1.504, de 16 de dezembro de 2020 do Município de Buritis/RO. 

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade 

do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convénio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE intcgr:ilizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cm grama de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 
conta bancária específica do Conv3uio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério 
do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável. 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser compuIatJs como contrapartida. 

Snbcláusula Terceira. A comprovaço pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 
assegurada, deverá ocorrer previarnente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida 
do CONVENENTEserAo depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, 
aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao presente 
Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 3° da 
Portaria Interministerial no 424, de 2016, preferencialmente em parcela única. 

Suhcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quarta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

Subcláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, 
o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório. 

Subcláusula Sexta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da 
liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese que 
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autorize sua prorrogação motivada, conforme previsto no art. 41, §§ 19 e 20 da Portaria Interministerial no 
424, de 2016. 

Subcláusuia Sétima. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que 
tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior 
a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente prorrogados, conforme autoriza o art. 
41, § § 19 e 20 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Oitava. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Platqforma +Brasil, que guardará 
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Nona. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

1 - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, 
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única. 

Subcláusula Décima. Nos termos do § 3° do art. 116 da Lei n°8.666, de 1993, a liberação das parcelas do 
Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

- não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada 
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração 
Pública Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o 
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição 
financeira pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Segunda. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e aoCONVENENTE, 
observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Terceira. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

- a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta 
única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula 
Sexta; e 
II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima 
Terceira, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União. 
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Subcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Terceira, inciso 1, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Décima Sétima. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Décima Oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste convênio não será 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

1 - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no Plano de Trabalho; 

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que não a 
vinculada ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses 
previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE; 

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 
traho pactuado; e 

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n° 
6.454. de 1977. 

Subcláusiila Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
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efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado 
na Pia/aforma + Brasil o beneficiário final da despesa: 

1— por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

11— na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

SuhtT isula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma 
+Brw,il, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - a destinação do recurso; 

11 - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

1H - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - iníorniações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - ,i eta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Suhrusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do paearnento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do 
Deerc& n° 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições: 

1 - 	 ia caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
matei 1 ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada 
a empreendimento específico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos 
materiais ou equipamento; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere 
no va1r do adiantamento pretendido. 

CLÁ' SULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou 
aquísiçto de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições 
contid:s na Lei n 8.666, de 1993 e/ou na Lei n° 14.133, de 2021, no que couber, na Lei n° 10.520, de 
2002, e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos 
admft' rativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de 
liciia 

Suhi' suJa Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo 'ONVENENTE, após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos 
edita observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, 
obcde'ido o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

SuhcViisula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do Convênio e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado 
pelo ' 'NVENENTE, e aceito pelo CONCEDENTE. 

Suhr usula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
exceTo de custeio, cm casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos 
pelo 1  )NCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no art. 50-A 
da Fraria Interministerial n°424, de 2016: 
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a) licitação realizadas antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
início da vigência do instrumento; e 

c)con ato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento. 

Suhd'usula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas 
que oaorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos 
recurss está condicionado à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório 
pelo (ONCEDENTE. 

Subekinsula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pre''. nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos casos 
em q a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
fornt. iversa as contratações com os recursos do repasse. 

Sulc1:nsula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, 
o C( NVENENTE deverá observar os critérios de sustentabil idade ambiental dispostos nos arts. 2° a 6° 
da ln'aiução Normativa SLTL/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

Subetusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
da 	'açôes, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas 
na 	'forma + Brasil. 

St 	sula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados 
pelo )NVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos: 

- e' emporaneidade do certame ou subsunção a uma hipótese do art. 50-A da Portaria lnterministerial n° 
424. o' 2016; 

1 - c('lpatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

II - o, uadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e 

IV - rtecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro 
na 	ifbrma +Bra.sil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
pr 	nento Licitatório. 

Sul 	isuta Nona. Compete ao CONVENENTE: 

1 - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o 
o licitatório nos termos da Lei n° 8,666, de 1993 e/ou na Lei n° 14.133, de 2021, no que couber, e 

az normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da 
dis1 - 	dlização da contrapartida, quando for o caso; 

II - o strar na Plaiaforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 

Púh: 	para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
rest'.'. vo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de 

ão ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos; 

III - r! 1,.
ver no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 

exce dos ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
realiaçôes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

coa ado; 

IV - 	reer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF, nos termos do art. 7°, inciso IX e 

4`e 	a Portaria Interministerial ri' 424, de 2016; e 

V - 	•erir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
coou ! zido a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 

interi e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
rclh es ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada 

peF dão faça a gestão de conta bancária específica do Convênio. 

Sul: sula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 

pre: : Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 
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- nu cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União e da Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

Ill -. no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelehilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subel sula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado 
no ( astro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Trac'rência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria lnterministerial n° 424, de 2016, de forma a garantir 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plata/brma +Brasil representante 
para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verificando: 

- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma  +Brasil; e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segu uda. No prazo máximo de lO (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, 
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu 
acompanhamento. 

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, 
o CONCEDENTE poderá: 

- valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar compcancia ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade: 

111 - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento; 

IV — solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 
específica do convênio; 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no 
art. 54, caput, inciso' II e § 2°, da Portaria Interministerial no 424, de 2016; 

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de veriFção do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na 
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e 

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências 
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação 
de parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
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informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual 
período. 

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do 
processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá 
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima, 
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial ou. na hipótese de aplicação do art. 6 1  da Instrução Normativa 
TCU n° 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa 
ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vista à 
obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição 
do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais 
(CADIN), nos termos da Lei no 10.522, de 2002. 

Subcláusula Décima. As comunicações elcncadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão 
realizadas por meio de correspondência com Viso de Recebimento - AR, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo reLitivos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades 
ou irregularidades praticadas pelo CONVE 1 ,  'NTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCK DENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tomado conheciiiicnto e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de 
ato de improbidade administrativa, cientificari a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos arts. 7°, § 30 58 da Portaria Interministerial no 424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atrbtiição de fiscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas legislações especíR:is de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo 
sistemático pelo CONVENENTE e seus pi ostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. O CONVENENTE desi'imrá e registrará na Plataforma +Brasil representante para 
o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adolmido as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO  DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial n° 424, de 
2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente instrumento, 
devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pela Plataforma +Brasil, iniciando-se 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do convênio, a qual 
deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do término de sua vigência ou da conclusão de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será 
composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil, 
pelo seguinte: 

- relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; 

lii - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do § 30 do art 40  da Portaria Interministerial no 424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas na Platqfortna +Brasil, nem devolver os recursos, 
o CONCEDENTEregistrará a inadimplência na Plaforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas 
e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de 
Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 
erário, sob pena de responsabilização solidária. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do 
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da 
prestação de contas, cuja análise: 

- para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula; e 

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento, 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas Somente impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 
Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência 
do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a complemcniaçïio dos elementos necessários à análise da prestação de 
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, 
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boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas íunçes. 

Subctáusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, 

o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta 
e cinco) dias (art. 10, § 9°, do Decreto no 6.170. de 2007, c/c art. 59, § 90 da Portaria Interministerial no 
424, de 2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita 
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efetivado após 
a concessão do prazo da notificação prévia, ca:;o o CONVENENTE não comprove o saneamento das 
irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE lerá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data do reccHmcnto, para analisar conclusivamente a prestação de 
contas, com fundamento nos pareceres técnico e nanceiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual 
ato de aprovação de prestação de contas dL. iá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo 
ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestaçío de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

- aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que 
não resulte dano ao Erário; ou 

III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularizaçiio da pendência ou reparação do dano, nos termos da 
Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso d' rejeição da prestação de contas em que o valor do dano 
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e 
registro do inadiniplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prcz:aço de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente 
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilio solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasii e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a 
72 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicinuado para os devidos registros de sua competência. 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de apicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU no 71, de 
2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer 
ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciak e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o piof to. se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de liki 

considerada eventual prorrogação, a ausência d 
pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro 
referente ao exercício em que ocorreu o fato. 

trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, 
decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
de restrição contábil do órgão ou entidade pública 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou g veruador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos 
recursos provenientes de instrumentos firmados dos seus antecessores, sem prejuízo, se presentes os 
requisitos para tal, da eventual responsabiliza H;tcs últimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—DA RESI 1! IÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, di 	ni'mcia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, 
o CONVENENTE, no prazo improrrogável dc. 0 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial do responsvL providenciada pela autoridade competente do 
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órgão CONCEDENTE, obriga-se a recolher (ala Única do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil 
S.A., em favor da União, por meio de (i: de Recolhimento da União - GRU, disponível no 
site www.tesouro.lazenda.gr , portal SIAII. drmando a Unidade Gestora (UG) 110594 e Gestão 
00001 (Tesouro) e: 

- o eventual saldo remanescente dos recursos fliei icei ros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas e não utilizad.is no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 
aplicação, informando o número e a datado Coiiu'nio 

II - o valor total transferido pelo CONCEDENI't. atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos p: 'a a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, 
nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2°, da 
Portaria Interministerial no 424, de 2016, em que n5o haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da 
restituição das receitas obtidas nas aplicações Inwiceiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de c 	e; no prazo fixado neste instrumento; e 

e) quando os recursos forem utilizados em 	le diversa da estabelecida neste Convênio. 

III - o valor correspondente às despesas c 	'.adas com documentos inidôneos ou impuaiados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juro 	'is. 

Subcláusula Primeira. A devolução previ 	nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferi 	pelo CONCEDENTE e os da contrapartida 
do CONVENENTE, independentemente da éí 	em que foram aportados pelos partícipes. 

Subcláusula Segunda. A inobservância ao d pu nesta Cláusula enseja a instauração de Tornada de 
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação d a 6° da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a adoção 
de outras medidas administrativas ao alcance d iuoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão 
jurídico pertinente as medidas judiciais e extr 	i:iis cabíveis, com vistas à obtenção do ressareiineiito 
do débito apurado, inclusive o protesto, se for 	;u •  sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no 
Cadastro Informativo dos Créditos não quitad 	rgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da 
Lei n° 10.522, de 2002. 

Subcláusula Terceira. Nos casos de 
o CONCEDENTEdeverá solicitar à institui, 
transferência a devolução imediata, para a cai; 
conta corrente específica do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a cl' 

objeto pactuado OU devido a extinção ou re 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTI' 
devolvidos e dos motivos que deram causa à re 

umprimento do prazo previsto no caput, 
'nmceira albergante da conta corrente específica da 

e a do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da 

de recursos se der em função da não execu, ' do 
3o instrumento, é obrigatório a divulgação cm sitio 
\VENENTE, das informações referentes aos vni'ies 

eta devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DOS BENí '\INESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou prod •i ' no âmbito deste Convênio serão de propriedade 
do CONVENENTE, observadas as dispo:'. -  do Decreto n° 6.170, de 2007, e da Pnit;iria 
lnterministerial n°424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens 'nescentes os equipamentos e materiais permaneales 
adquiridos com recursos dos instrumentos nece io ,, à consecução do objeto, masque não se incorporam 
a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTt' 	''rá contabilizar e proceder à guarda dos bens 
remanescentes, bem como encaminhar manil 	ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá- 
los para assegurar a continuidade de prograi 	iamental, devendo nesse documento estar cl;ii:i as 
regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—DA DEN" 	i; IU'SCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 
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1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os p reipcS responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
as vantagens do tempo em que participaram voL:ntu - iarnente da avença; 

II - rescindido, independente de prévia notific; 	ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o laia de Trabalho; 

b)inadimplemento de quaisquer das cláusulas puadas; 

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade 	correção em qualquer documento apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circ a: leia que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, observadas as disposições constante 	a ris. 71 e 72 da Portaria Interministerial no 424, de 
2016; e 

e) inexistência de execução financeira após 1 ao (aento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, 
salvo as hipóteses em que houve motivada p: 	'a ação deste prazo, conforme autorização excepcional 
trazida pela Portaria Interministerial n° 424, de 	e 

inexistência de comprovação de retomada la eciição. após findo o prazo previsto na Subclóusula 
Décima Quinta da Cláusula Oitava deste instru ela , , situação em que incumbirá ao CONCEDENTE: 

1. solicitar junto à instituição financeira aIli -: 	a  da conta corrente específica, a transferência tios 
recursos financeiros por ele repassados, bem c 	: seus rendimentos, para a conta única da União: e 

2. analisar a prestação de contas, em *tenção aí ,  d aasto na Cláusula Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convêi. a;;indo resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial, exceto se houva .ievolução dos recursos devidamente corrigidos, sem 
prejuízo, no último caso, da continuidade da puração, por medidas administrativas próprias, quando 
identificadas outras irregularidades decorrente a -ao praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo de 60 (sessetati Hs. a contar da denúncia ou rescisão do instrumento, 
o CONCEDENTE providenciará o cancelania; 	'. oihlas de empenho. 

CLÁUSULA J)ÉCTr1A OITAVA -  DA PUBI aDADE  

A eficácia do presente Convênio fica condicion 	publicação do respectivo extrato no Diário Ofleial da 
União, a qual deverá ser providenciada pelo (" 	LI )ENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada public ida 	a sítio eletrônico específico denominado Portal dos 
Convênios aos atos de celebração, alteração, 	ão dc recursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas do presente iii 	Cl 1(0. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE a 	rã a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislati 	une o caso, no prazo de 10 (dez) dias, contadas da 
assinatura, bem como da liberação dos recui-;o •:. aH os correspondentes, no prazo de 02 (do k) dias 
úteis contados da data da liberação, facultando-:.; 	; ação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obr: i-e a: 

• caso seja município, a notificar os partidu aai.-us. as sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no município, quand 	acã e recursos relativos ao presente Convênio, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do 	a la Lei a° 9.452, de 1997, facultada a notificação por 
meio eletrônico: 

11 - cientificar da celebração deste Convênio o 	'ciho local ou instância de controle social di área 
vinculada ao programa de governo que oricinou 	a -iráneia de recursos, quando houver; e 

111 - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na ia-rnel ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, entenda, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e 
as datas de liberação e detalhamento na aplit-açà. l 	Canoas, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, ou inserir liii, 	 i , a eletrônica oficial que possibilite acesso direto 
à Plataforma + f?ra//. 
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CLÁUSULA J)ÉCIMA NONA—DAS CONDIÇi)EIS (; ERAIS 

Acordam os participes, ainda, a estabelecer as seenintes condições: 

1 - todas as comunicações relativas a este Convnio serão consideradas corno regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio da P/alo1/ocl Dra.vi!, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da tt:iSt)1iS5() via fac-símile, não poderão constituir-se em 
peças de processo e os respectivos originais deve: ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

Ill - as reuniões entre os representantes crellcn 	 partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Convênio, s 	somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cunp 	 da 1'1atafirnia +Brasil deverão ser supridas 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DACONCILI1\(' 	I 1)() I()R() 

Os partícipes comprometem-se a submetei e 	 .rovérsias, decorrentes do presente ajuste à 
tentativa de conciliação perante a Câmara de C a hitragem da Administração Federal 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do a:...a. n 13.140, de 26 de junho de 2015, do art. 11 
da Medida Provisória n°2.180-35, de 24 de ae a e do art. 18, inciso III, do Anexo 1 ao Decreto 
no 7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convénio, o 
foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 1iiriIo Federal, por força do inciso 1 do art. 109 da 
Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, 	'cje d'Hiam-se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual Jiio 	ia. o e Ia'mc, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipe 	c 	 duza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo 
ou fora dele. 

Brasília, 0 1) dc seicti ío de 2021. 

Pelo CONCEDENTE: 

t1lR ATA N I'OTY 

ir. 

Pelo CONVEN ENTE: 

RONALDI RODRIGI IIS I)I )LIVEIRA 

Prefeito Munici:.' e  

Testemunhas: 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA i)E AI. 'sIEIDA 	CARLOS ALBERTO SILV& 

	

Gerente da Divisão da 1': nh: 	 Gerente da Divisão de Convênios 

	

[)ocunieiito assinado eletronicamente par Cai- 	.Ihcrto Silva, Gerente, em 1310912021, às 10:57, 

5I. 

	

	Conforme horário oficial de Brasília. CO íunr 	cato no § 3°, art. 4°, do Decreto n° 10.543, de 13 de 

J novembro de 2020 da Presidência di kep';bI: 
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MINISTERJO DA DEFESA 

PLATAFORMA +BRASIL 

N°/ANO DA PROPOSTA: 
023911/2021 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O Município de Buritis em parceria como Ministério da Defesa, espera angariar recursos financeiros para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO, para promover a geração de renda, superação da pobreza e desigualdades, além da 
geração, possibilitando as condições para melhoria da qualidade de vida das famílias 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
Os recursos são direcionados para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO e a proposta apresentada vai de 
encontro às diretrizes do DPCN, mais especificamente à: melhoria da qualidade de vida da população existente na sua área de 
atuação. Os equipamentos permitirão realizar obras com maior agilidade e proporcionando um melhor atendimento na demanda 
para atendimento da poulacão. 

PÚBLICO ALVO: 
Com o objeto proposto nosso alvo é atender aproximadamente 200 famílias rurais ao mês trabalhado as quais serão atendidas 
através dos serviços de recuperação e melhorias de estradas vicinais. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Hoje o município de Buritis enfrenta diversos problemas como a instabilidade econômica e a defasageni de maquinário. A 
AQUISIÇÃO DE EOUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO, servirá para suprir a demanda. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
O equipamento proposto será utilizado para recuperação e melhorias de estradas vicinais, pois oferece maior capacidade de 
escavação, abertura de valetas, aterramento e movimentação da terra nos serviços de terraplanagem nas propriedades rurais e 
estradas vicinais levando melhorias e bem-estar para a população. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
52000 	 MINISTERIO DA DEFESA 

CPF DO RESPONSÁVEL: 	NOME DO RESPONSÁVEL: 
569.290.567-15 	 UBJRATAN POTY 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 	 CEP DO RESPONSÁVEL: 

Esplanada dos Ministérios Bloco O Anexo 1 - Brasília - DF 	 170049-900 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
01.266.058/0001-44 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE BURITIS 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA SAO LUCAS, 2476 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDD/TELEFONE: 
BURITIS RO MUNICÍPIO: 76880000 Administração 6932382383 

0004 Pública Municipal 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
001 - BANCO DO BRASIL SA 4286-2 222186 

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL: 
469.598.582-91 RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL: 
RUA PADRE MOVO CAMIONE, 2008 - SETOR 08 76880000 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 300,000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 40.000,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2021 R$ 260.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 40.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 09/09/2021 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/08/2023 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2023 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 

Especificação: 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

Unidade de Medida: 	UN IQt1antid1 	1.0 Valor: 	 R$ 300.000,00 

Início Previsto: 	09/09/2021 Término Previsto: 	30/08/2023 Valor Global: 	 R$ 300.000,00 

UF: f Município: CEP: 

Endereço: 

Etapa/Fase n°: 	1 

Especificação: 	RETRO ESCAVADEIRA Sobre Rodas Com Carregadeira, Tração 4 X 2, Potencia Liquida 79 HP, Peso 
Operacional Mínimo De 6570 Kg, Capacidade Da Carregadeira De 1,00 M3 e Da Retro escavadeira Mínima De 0,20 M3, 
Profundidade De Escavação Máxima De 4,37 M. Garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de horas. 

Quantidade: 
1.0 	un 

Valor: 
R$ 300.000,00 

Início Previsto: 1 09/09/2021 
Término Previsto: 1  30/08/2023 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DA DEFESA 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 	1 VALOR DA META: 	 R$ 260.000,00 

DESCRIÇÃO: AQUiSIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 260.000,00 1  PARCELA N°: 	1 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE BURITIS 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2022 

META N°: 	1 IVALOR DA META: 	 R$ 40.000,00 

DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 40.000,00 J PARCELA N°: 	1 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: RETRO ESCAVADEIRA Sobre Rodas Com Carregadeira, Tração 4 X 2, Potencia Liquida 
79 HP, Peso Operacional Mínimo De 6570 Kg, Capacidade Da Carregadeira De 1,00 M3 e 
Da Retro escavadeira Mínima De 0,20 M3, Profundidade De Escavação Máxima De 4,37 
M. Garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de horas. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 INATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Sede Adm. do Município 

CEP: 	76880-000 	IUF: RO  IMUNICIP10:  0004- BURITIS 

UNIDADE: un IQUANTIDADE: 1,00 IV. UNITÁRIO: 	R 	300.000,00!  V.TOTAL: 	R$ 300.000,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449052 R$ 300.000,00 R$ 300,000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: 	 R$ 300.000,00 
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10- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data 	 Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 	 Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12-ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
Declaração de Capacidade.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo:  
DecL Contrapartida.pdf  

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo:  
Parecer Inicial n°059-2021 .pdf 
Despacho Decisório n° 059-202 1 .pdf 
Termo de Convênio n° 059-2021.pdf 


